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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABAIANA

CONTRATO N' rtt.\ 12022

CONTRATO DE PRESTAÇAO DE SERVIÇOS
QUE ENTRE SI CELEBRÂM, DE UM LADO, A
PREFEITURÂ DE ITABATANA E, DO OUTRO,
A EMPRESA SANDRO DE JESUS 45162859591,
DECORRENTE DA INEXIGIBILIDADE DE
LrcrrAÇÃo N. OJq 12022.

O MUMCiPIO tlE ITABAIA)'IA/SE, por internredio dc sua Prcfcitura, inscrira no CNPJ sob no

l3-104.74010001-10, localizada à Praça Fausro Cardoso. I2 doravante denominada CONTRATANTE.
neste ato represenfada pelo seu Prefeito, o Sr. Adailton Resende Sousa, portador do CPF 357.737.905-72,
RG 782.036 SSP/SE e a Empresa SANDRO DE JESUS 45162859591, pessoa jurídica tle direito privado,
inscrita no CNPJ ,ÍF sob o n'36.612.438/0001-78, com endereço na Rua Joào Batista Neto, n" 53, Baino
Alvorada, Campo do Brito/SE, CEP 49.520-000, doravante denominada CONTRATADA, neste aro
repÍesentada pelo Sr. Sandro de Jesus, portador do CPF 45 l.ó28.595-91. têm justo c acordado cntre si o
presente ContÍato dc Prcstação de Serviços, de acordo co[r as disposiçõcs rcgulamentarcs contidas na Lei
n". 8.666, de 2l de juúo de 1993, c suas altcrações postcriorcs, c tcndo cm vista o quc consta do Proccsso
Administrativo de Inexigibilidade de Licrtaçào n" pp]2022, mediante cláusulas e condições seguintes:

cLÁusLrLA PRTMEIRA - DO OBJETO (art. 55. inciso I, da Lei n.8.666/93).
O pÍcsente Contrato tem por objcto a prcstação dc serviços dc aprescntaçào artística de SANDRO D'
JOTA E BANDA em decorrência da 55'Festa do Caminhoneiro a ser realizada ncstc município, ua

programaçào do dia l0 de junho de 2022 às l9:00h, e proposta da Contratada. que passam a fazer parte
integrante dcstc instrulcnto, de acordo com o art. 55, XI da Lci n'. 8.666/93, ind€pendenlemente de suas
transcrições, e de acordo com o abaixo dctcrminado:

Dtz: 10/06/202?.

Apresentação: SÀ\DRO D' JOTA E BANDA
Horário: l9:00h (dezenove horas)
Duração do show: 02h (duas horas)

CLAUSULA SEGUNDA -DO REGIME DE EXECU AO art, 55 tn II L no

Os serviços serão executados diretamente pela CONTRATADA, sob a forma de cxecução indircta, cnr
regime de empreitada por preço global, visando à pcrfcita consecução do objeto deste Conrato.

US TERCEIRA - DO PRE o DA ONDI OES DE PA AMENT r I
da Lei n' 8.666/93).
Pela realização dos shows, a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA a importância de RS 5.000,00
(cinco rnil rcais).

§l'- O pagamento será efetuado após a aprescncação do show artisÍico. cm parcela única, conforme
programaçào e liquidação da despesa, mcdiante a apresentaçào de Nota Fiscal/Fatura, devidamcnte atcstada
pelo sctor responsável pelo rccebiurento do scrviço.

§§2'- Para fazerjus ao pagancnto, a CONTRATADA dcvcrá apres€ntar, juntamente com o documcnto dc
cobrança, prova de regularidadc pata com a F azctd,a Municipal, FGTS - CRF, Ccrtidão Ncgativa dc
Débitos Estaduais, Ceftidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos aos Tributos l'ederais e Certidão
Negativa de Débitos Trabalhistas.

§3o - Nenhum pagamento será efetuado à CONTRAT^DA eflquanto houvcr pendência de liquidagão dc
obrigação financciÍa, em virtudc de pcnalidade ou inadimplência contratual.

§4" - Os prcços scrão fixos c ineajustáveis, durantc o pcríodo contratado.

§5' - No caso de atÍaso de pagamento, será utilizado, para atualizaçào do valor mencionado no caput desta
Cláusula, o Indice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC/lBGE.
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§6" - No valor constante no caput desta cláusula já estào inclusas todas as despesas referentes ao cachê do

artista, hospedagem, alimentação, transporte, produção, camarim e dernais despesas diretas ou indiretas que

porventura incidam sobre a execução dos serviços.

CLÁUSULA OUART-{. DA YIGÊI\iCIA Art 55. inciso IV. da Lei no 8.666/93)
Este contrato tem vigência a partir da data da sua âssinatura pelo prazo de 60 (sessenta) dias, sendo sua

execuçào realizada no dia l0 de juuho de 2022 às l9:00h, conforme programação, após a realizaçào do
espctáculo e conscquorte consecução do objcto contraflral

§l' - O prazo contÍatual acima mencionado poderá ser, excepcionalmente, prorrogado na oconência das

hipótcses previstas nos incisos do art. 57, §1" da Lei n'. 8.666/93.

CLAUSI]LA OUINTA - DA EXECUCÃO DOS SERVICOS íÂrt. 55. iNCiSO IV da Lei n' t.66ól93)

Os serviços devcrão ser executados na Festa do Caminhoneiro, realizada na sede do Municipio, na Praça

Etclvino Mendonça no dia l0 dc junho de 2022 às 19:00h o enceramento na referida Praça, na fotma de

aprcsentaçào descrita na Cláusula Prirneira dcsts Instrumento, cm conformidade com o Projeto Básico

apresentado e Proposta, e o seu recebimento dar-se-á de acordo com o disposto no art. 73, I, a e á, da Lei
n".8.666/93.

CLÁUSIJI-A SEXTA. OTACÃO ORCAMENTÁRIA (Art. 55. inciso V- da Lei n. o 8.666/93).
As despesas com o pagamento do referido objeto estão prevista.s no orçamento da Prefeitura de ltabaian4
conforme classificaçào orçameutária detalhada abaixo:

r' 02.16 - Secretaria da Cultura, Juvenrude, Esporte e l.azer
r' 13.392I,0M.2.077 - Manutençào c Desenvolvimento de Atividadcs Festivas, Culturais c

Aríisticas
/ 3390.39.00 - Outros SL.rviços Terceiros - Pessoa Jurídica
í 3390.39.91 - Cachô para Apresentações Artisticas
r' Fontc - 150000

S TIMA. DO DIREITO E RES NSAB
e XIII. da Lei no 8.666/93).

A CONTRATADA, durante a vigência deste Contrato, comprornste-se a:

I - Executar flelmcnte o ob.;eto dcste Conúato, em estrita observância das condições previstas no Projero e
na proposta;
II - Responsabilizar-se pelos danos causados diretamerte à CONTRÂTANTE ou a terceiros, decorrentes
de sua culpa ou dolo, quando da cxccução do objcto dcsto Contrato, nào podendo scr argüido, para efcito
dc cxclusão de sua responsabilidade, o fato de a CONTRATANTE proceder à fiscalizagào ou
acompanhamento da execuçào do objeto contratual:
lll - Respeitar e cumprir as Nonnas Admimstrativas em vigor, impostos pela CONTRATANTE;
IV - Preservar c mafier a CONTRATANTE salva de quaisquer reivindicaçõcs, demandas, qucixas c
rcprcsentações dc qualquer naturcza.
V - Manter, duÍantc toda a execução do contrato, as obrigações inicialmente pactuadas.
A CONTRATANTE, duÍante a vigência deste Contrato, compromete-se a:

| - Proporcionar à CONTRÁTADA todas as condiçôes necessárias ao pleno cumpúnento das obrigações
dccorÍentes do pÍesente Contrato, consoante estabelece a Lei n'8.666/93;
II - Notificar a CONTRÁTADA, por cscrito, cla aplicação de eventuais penalidades, pelo nào cumprimento
em parte e/ou todo da prestação do serviço e da sustagão do pagiünento de quaisqucr fatura(s);
III - Efetuar o pagamento na fonna c prazo acordados neste instrumcnto.

cLÁusuLA oITAvA - DAS PENALIDADES E I\{ULTAS (Art. 55. inciso VII. da Lei n. 8.666/93)
Pclo araso injustificado na cxecução do Contrato, pela inexecução total ou parcial do objcto pactuâdo,
confonne o caso, a CONTRATANTE poderá aplicar à CONTRATADA as seguintes sançõcs, previstas no
art. 87 da Lei n'. 8.666/93, garantida a prévia rlcfcsa
I - advertência:
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II - multa de 0,5oÁ (zero vírgula cinco poÍ cento) por dia. até o máximo de l0% (dez por cento) sobre o
valor do Contrato, sÍn decorÍência de atraso injustificado no início dos serviços;
III - multa de loo/" (dez por cento) sobre o valor total deste Contrato, no caso de inexecuçào parcial do
mesmo;
lV - multa de 30% (trinta por cento) sobre o valor total deste Contrato, no caso de inexecução total do
mesmo;
V - suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a Administração do

Contratante, pelo prazo de até 2 (dois) anos;

VI - declaragão de inidoncidade para licitar ou contratar conr a Aúlinistração Pública.

CLTIUS Ão L inciso VIII da Lei n' 8.666/93
Independcnternente de notificações ou interpelações judiciais ou extrajudiciais, constituem motivos para

rescisão do Contrato as siluações previstas nos artigos 77 e 78. na forma do artigo 79, da Lei n'. 8.666/93.

§l'- O presente Contrato poderá ser rescindido. também, por conveniência administrativa, a Juízo da

CONTRATANTE, sem que caiba à CONTRATADA qualquer açào ou interpelaçâo judicial.

§2" - No caso de rescisào do Contrato na forma do parágrafo anterior, a Contratante frca obrigada a
comunicar tal decisão à CONTRATADA, por escrito, no mínimo com 0l (um) dia de autecedência.

§3" - Na ocorrência da rescisão prevista no cdput d,est:à, cláusula, nenhum ônus recairá sobre a
CONTRATANTE em virrude desta decisão, ressalvado o disposto no § 2" do artigo 79 da Lei n'. 8.666/93

e alteragôes.

CLÁUSULA DÉCIMA - DoS DIREITOS Do CONTRATANTE NO CASO DE RESCISÃO (ATt.

55. inciso IX. da Lci no 8.666/93).
Na hipótese de rescisào administrativa do presente Contrato, a CONTRATADA recoúece. de logo, o
direito da CONTRATANTE de adotar, no que couberem, as nredidas previstas no aíigo 80 da Lei n".

8.666/93.

CLÁUSULA DÉCTMA PRIMEIRA - DA LEGISLACÃO APLICÁIT,L À EXECUCÃO DO
CONTRATO E OS CASOS OMISSOS (art. 55. inciso XII. da Lei no 8.666/93).
O pÍesente Contrato fundamenta-se:
I - nos termos da Inexigibilidade dc Licitação n". 0.J9 /2022 que, simultaneamente:

. constanr do Processo Administrarivo que a origirrou;

. nào contrariem o interesse público;
II - nas demais determinações da Lei n'. 8.666/93;
fII - nos preceitos do Direito Público;
IV - supletivamente, nos principios da Teoria Geral dos Contratos e nas disposições do Direito Privado.

Parágrafo Único - Os casos omissos e quaisquer ajustes que se fizerem necessários, em decorrência deste

Contrato. serão acordados enüe as partes, lavraldo-se, na oca.siâo, Termo Aditivo.
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS AT-TERACÕES (Ârt.65. t,Ci N6 E.666/93).
Este instrumento poderá ser alterado na ocorrência de quaisquer fatos estipulados no artigo 65 da Lci n'.
8.666/93, desde que devidamente comprovados.

§l'- O Contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contrâtuâis, os acréscimos e supressões
que se fizerem necessários, até o limite legal previsto no art. ó5, § 1' da Lei n". 8.666/93, calculado sobre o
valor inicial aualizado do contmto.

§2" - Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta condição, salvo as

supressões resultantes de acordo celebrados entre as panes, de acordo com o aÍ. ó5, §2', II ú lei n".
8.666/93.
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clÁusur,a nÉcIMA TERCEIRA - Do.,\CoMPANHAMENTo E DA FISCALTZACÀo rart. cz.
Lei no 8.666/93).

Na forma do quc dispõe o artigo ó7 da Lei n'. 8.666193 frcará designado servidor nomeado em podaria
especifica, apensa a este instrumento contratual, para acompaúar e fiscalizar a execução do presente
Contrato.

§l'- À fiscalização compete, entre outra.s atribuições, verificar a conformidade da execuçào do Contrato
com as norÍnas especificadas, se os procedimentos são adequados para garantir a qualidade desejada.

§2" - A açào da fiscalizaçào não exonora a Contratada de suas responsabilidades contratuais

CLÁUSULA DÉCIMA 0UÂRTA - Do FoRo
As partes contÍatantes elegem o Foro da Cidade de Itabaiana, Estado de Sergipe, como único competente
para dirimir as questões que ponentura surgirem na execução do presentc Contralo, com tenúncia expressa
por qualquer outro.

E, por esarem assim, jusras e contratadas, as partes assinam este instrumento, na presença de 02 (duas)

testemunha*s, a fim de que produza seus efeitos legais.

Itahaiana.iSE, . il de fD c.ja de 2022

S

Prefeito Muni
Con

San esusL
Sandro de 5162859591

Contratada

TESIEMIEIIIAS:

L, -^ <..!r'-. (''l.

It- pb,lo-
l( c.-r

(r

Praça Fausto Cardoso, I 2 - Itabaiana/SE - 343 1-9716 - I 3. 104.740/0001 - I 0


